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PROCESSO Nº 001/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025
 
 
RECONHEÇO  a  Inexigibilidade  de  Licitação  fundamentada  no
Dispensável, Art. 74, Inciso III, Lei 14.133/2021, e suas atualizações
posteriores e em consonância com o Parecer Jurídico acostado aos
autos para a contratação da empresa: COMPANHIA DE ÁGUAS E
ESGOTOS  DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE,  inscrita  no  CNPJ  nº
08.334.385/0001-35,  no  valor  de  R$  3.000,00  (três  mil  reais),
referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA E COLETA DE ESGOTO
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DESTA CASA LEGISLATIVA.
RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nas conformidades do art.
74, Inciso III, Lei 14.133/2021 e em consonância com o Parecer
Jurídico emitido pela assessoria técnica.
DETERMINO a publicação em sítio eletrônico oficial.
 
Câmara Municipal de Paraú/RN, 07 de janeiro de 2025.
 
 
 
JANE MEIRE CARVALHO DANTAS NUNES
Presidente – CMP
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